
INDICAÇÃO Nº 
338
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a adoção de providências necessárias para a revogação do inciso III do artigo 4º da Lei 7.524, de 1991, que dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação para funcionários e servidores da Administração Centralizada. 

JUSTIFICATIVA

A legislação estadual paulista que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis ( artigo 78, I, da Lei nº 10.261, 1968) e o regime jurídico do servidores públicos admitidos em caráter temporário (Lei 500, de 1974) disciplina a concessão do auxílio alimentação  e restringe, injustificadamente, o seu pagamento no período de férias dos servidores. Ocorre que essa restrição fundamentava-se na tese de que os servidores não fariam jus ao auxílio alimentação no gozo de férias, posto que essa verba teria natureza indenizatória e o pagamento do benefício estaria diretamente vinculado ao exercício do cargo. 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que é devido a percepção do auxílio-alimentação para servidor público no período de férias ou de licença quando a legislação não faz qualquer exclusão ou ressalva.

Por todo exposto, considerando que o não pagamento do auxílio alimentação no período de férias prejudica principalmente os servidores com remunerações mais baixas, indicamos a revogação do inciso III do artigo 4º da Lei 7.524, de 1991.  

Sala das Sessões, em

Deputado Professor Auriel
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